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ecntcâ Di residente

lnstituto de Proteção
Ambientôl do Amazonas

IPAAM

o INSTITUTo on rnorrçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe cont'ere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

IrrEREssADo: ILC Cavalcante.

ENDEREÇo pARA coRREsporoÊxcra: Comunidade São Francisco do Caribi, RDS do
Uatumã, ltapiranga-AM.

CNPJ/CPF: 37 .438.44210001-24 INSCRTÇÃo Esr.rou,rl: 05.419.923-9

Foxr: (92) 99292-8476 E-MAIL: profelizangela@gmail.com

Rrcrsrno xo IPAÂM: í 009.0801 PRocESSo Ns: 103312021-67

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LocllrznçÃo DA ArrvrDADE: Comunidade São Francisco do Caribi, RDS do Uatumã,
nas coordenadas geográficas -02"24'48,3"5 e -58'20'57,í "W, ltapiranga -AM.

Frrlr,loloE: Autorizar a fabricações de móveis e artigos do mobiliário, fabricação de
artefatos diversos de madeira e pequenos objetos de madeira e serviços de
secagem de madeira.

PorENcrALPoLUrDoR/I)EGRADloon:Pequeno Ponre:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcErça: 05 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condiçôes co[stantes no verso, cujo não

cumprimento/sterdimerto süjeitaÍá a suâ irvalidaçâo e/ou âs penslidâdes previstâs em normas.
. Ests licenç8 nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Ests licençs deve permanecer na locslizrçâo da atividlde e expostâ de forma visível (frelte e verso).

Manaus-AM, tZJULm

Rosa Mariette iveira Geissler Juliano Ma êlente de Souza§
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LICENÇA AMBIENTAL ÚNrCA - LAU Ns 172t2023

@VERNO DO ESTAOO

gabinête@ ipãam.am.gov.br
F one :(g2l 21 2347 21 t 2123-67 3'l
Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM



RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N" 17212023

L O pedido de licençiamento e a Íespeçtiva concessào da mesma, so terá validade quando publicsda DiáLÍio Oficial do
Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaÉo mantido pelo IPAAM,
ou nos muÍais das Prefeiluras e C&nâÍas Municipais. conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. Ideitificar a Área do empreendimento com placi, conforme modelo IPAÁM.
3. A solicitaçào da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo minimo de 120 di.s, antes do

vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.?85 de 24 de julho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no pro..s!o r'. l0JJ/2021-67.
5. Toda e qualquer modificação introdúzida no pÍojeto eós a emissão da Liçença implicaÍá na sua automâtica invalidaçâo,

dev€ndo seÍ solicitada nova Lic€Ílç4 com ônus paÉ o interessado.
6- Esta Licênça é válida apenas para a localização, alividade e Íinalidade c.nslante na mesma, devendo o interessado

ÍequeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes iteís.
?. Esta Licençâ não dispeDsa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Fed€Íal. Esladual e Municrpal.
8. CumpriÍ com as medidas de minimizaçào dos impactos descritos no Projeto de lmplantaçâo.
9. O aÍmazenamento temporá!:io dos residuos do empreendimento deverâ ser realizado em local apropÍiado ía áÍe4

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI, simpliÍicado e aprovado pelo IPAAM, aré

que seja realizada a destiÍlação dos mesmos.
10. E expressamente proibido o lançamento in natura por tempo indeterminado e sua queima a céu aberto ou em recipientes,

instalações e eqüipsmeftos, !ão liçençiados para essa findidade ou em desacordo coÍn o projeto aprovado.
I l. AdotaÍ o sistema elet ônico de controle de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saida de matéria primâ

florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serrâgem), infoÍman4o ainda: a) a conveasào de produtos florestais por
meio do processamento indusLial ou processo semimecanizado, Íespeitando os limites máximos de coeficiene de
rendimento volumétrico; b) a destinaçâo final para op€raçôes que Íesultam na saida do produto Ílorestal do fluxo de

co role, media e a sua utilizaçào ou aplicaçào Íinal, ou pela transformação em produto acabsdo psra efeito de
atualizaçâo contábil junto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pessoa, fisica ou juridic4 que explore, industrialize, beneíicie, utilize e corsúna produtos e subprodutos
florestais está obrigado a comprovar a legalidadc de sua origem (Art. l0 da L€i 2.41ó196) devendo manter em arquivo na
empresa o rcmaneio dos produtos, DOF e respectivâs Notas Fiscais, além de manter a matéria prima organizada por tipo e
espécie, objetivando a rasreabilidade e conferência durante as operaçôes de monitoramento e fiscalizaçao de forma a
peÍÍnitir o aaaitrqamento da madeira.

13. O volume Íisico dos pÍodüos florestais contabilizados oo Pátio deve seÍ ura repr€sentação Íiel do saldo no sislema DOF,
devendo o usuário realizaÍ o controle e manter atualizado os seus estoques diariamente, seído a admitida vaÍiação de ate

l0o/o (dez poÍ cento) nas dimensôes das peças de madeira setrad4 desde que não ultrapasse l0% (dez poÍ ce o) do
volurne total em estoque ou em caÍga, estando o usrüi,rio sujeito às sançôes preüstas na legislação ambiental em caso de

desconformidade entIe os saldos contabilizados c as quafiidades dos estoques fisicos existentes.
14. Eve uais divergências contábeis, hchlsive provenientes de perdas residuais eÍn trânspoíe ou amazenagem, incéndios,

iÍempéries e outÍa§, deverâo ser imediatamente informôdas ao IPAAM que, mediante análise do mérito, promoverá os

devidos ajustes administativos, sem prejuizo de eveítuais sanções administrativas cabiveis, em caso de comprovada
conduta inegular por parte do usuário.

15. Matlter atualüadas diariamente as tabelas de romaneio, apreseitantlo-rs Êos órgãos ambientais competentes duEnte Í§
vistoriÀs técnica! e liscalüações.

16. Deverâo cotx ar no Íomaneio das toras, no minimo, produto, nome !dgü, espécie, espessurÀ latgura. compÍimeíto,
número de volume método

17.

t8.

19.

20.

Deverâo, obrigatoÍisnente, âcompÂúaÍ o transpone dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio para
conferência pelo destinatáÍio, bem como de equip€s de fiscalização.
A entrEda ou salda de matéÍia plima do empreendimento cujo $prone seja considerado ecoÍrômica ou logisticámente
inviável deverá ser deüdamente justificada.
lndícios de comercialüação irÍegular de cÍédjtos rlo sistema DOF constatados por meio da anâlise dos relatórios de

atividades, acompaúameúo do sistema DOF, monitoramento Íemoto ou de vistorias/fiscalizaçÀo podem aca.retú na

suspensào do pátio.
Confúmados os iídícios de comeÍcializsçâo irregular de cÉditos no sistema DoF scÍí procedido a suspenseo e/ou
camelanento da Licençâ Ambiental Única - LAU.
O detentoÍ e o Íesponsável e o responsável técnico do empÍeendime o se sujeitem âs sançôes administrarivas na modida
dâ culpabilidsde.

EsDécie Lars. Comp i.-" de Vol. (m!)Produto Nome !,ulgar Esp
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